
CONTRA.TO Nº 134/2019
PROCESSO Nº 000129/2019
PREGÃO PRESENCI.t~!LNº .•.•"'."f'''''.4'".,''i''

o MUN!CIPIO DE VILA PAVÃO,
Rua Travessa Pavão, nº 80,

a empresa í'Jl0~qOZ'lNIi::QUl
inscrita rlQCNPJ nQ 27.269

1.1 - A presente licitação tem poniFlrialidiêíld'~'I!(lIIljter'ti)rt
Ei!qui.pam~r.t\Jis de proteção
nas divers~ssecretàrlas, tohf(jrrr~il{i~~Hjêiêi~~tiâ,

2.1 - Este instrurnertto de contrato'
do Pregão Presenciai 032/2019,
este termo, corno se aqui transcrl~iQS,e$ll;\f~!;S'
disposto na Lei n!:: 8.666/93/
omissos, completando o prese
tra nscrlção, obrigando-se as partes IE!111itlD li!os 9Sii$~llJSltji!.ftlmíQ',.(·,

3.2. No preço estão incluídos todo
outros custos relacionados aos se .

3.3. É vedada a antecipação do ~."+",,,,,,""_"~ sel'rl!~n()rnei:;,iiiô!lI~ht:()'

3.4. Os preços serão fixos e i
previstos no artigo 65, da Lel.ê.

3.5. O pagamento será efetuado

3.6. O pagamento far-se-á por
efetiva dolorneclmento.
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3.8. Se houver alguma incr..•rl',pr~;/:\I
a alteração devida.

3.9. Desde que apresentada a
pagamento da mesma dar-se-é w""''':I:,,~;!O,.~ttli!l,t'~Jarqi$ii~r~DslljOr'§:;en,ta;;;Jjp;;aé'I"ln1""""11'l;:'
Negativa de Débito - CND(lNSS'

3.10. Se houver alguma incorr'êd!íêH"na fâI1LJ'ffa·
proceda a alteração devida.

4.1.1 -O documento
apresentado paraCREut:II"\..lAIVIÇTIlIiI'~.

Estatuto apresentado no atado b,r!'nF'nrl:l

4.1.2 - Qualquer alteração

4.2 - Ocorrendo erros na

devolvido(s) à contratada .•••,~!ar'l!por:rl~,Çaq,:iWH;~IjlPIP

pela contratada, em n"',-nl',rA

4.4 - O pagamento
expressamente vedada à rri,ntr:ltí~ú+~I,!~'rh

ou de terceiros.

4.5 - Para a efetivação do

edital no que concerne a
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7.8 - Os custos de retirada e d
decorrentes, correrão por conta daiCCJiI\!lR

7.9 - O servidor responsável pelo T'eC~s!I)I:n'Hml;O.iilr!.lO:SPttOlillilltos
falhas ou irregularidadesquefo
novos, no prazo máximo de 05
que forem devolvidos, sem preju

7.10 - No que se refere aos

ClÁIJSUtA SEjeTA~!DOPR~~Ó DE

6,1- O contrato terá sua valilPladei!fH:~!:~:l::P!~(!l'
publicação do resumo contrat
Administração, na Hipótese do a

7,1- O prazo máximo para f6rneclf.ít~mtpcIQIº~jl~~~:;'d~s1
dias úteis, contados a partir da

7.2 - O fornecimento do objeto
Saúde, será realizado de forma Ú

7.3 - O recebimento do
Prefeitura rVlunlcipal de Vlia •••.•,/,.•,,,'r"

7.4 - As decisões € providênclas !;:!uE!,!lÍ.Íltr,ap;ais~iar~e.ml:~:C~'.mpel~~rl;dj~~,iid[osi,s~~l7itid()hl!Sri
deverão ser solicitadas a,doç,i3:o: 'd~s :n;-Iêcli(
convenientes.

7..5 - O objeto
Municipal de Vila Pavão,
Município, telefone: (27) 3753 - "i"""':"t"',,,,,,,,~
Municipa], bem como a cóp

critério da contratante a defi
deverá efetuar a entrega dos mat~1nt!I~!i~91!~II~~;'~~i~~::!~~iJ
contar do recebimento da ordem
constarão à data de expedição, qu

7.11 - A Secretarlà-Munkipa] de
minimade fornecimento, ficando i!ilI;:"H~l/\'"

entrega dos materiais, uma
administrativa municipal.

a inspeção de todos os itens,
especificações e condições """I"1'i'''".':
substituição dos materiais que
edita! e seus anexos.
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cLAUSULA OITAVA - DAS

8.1- Pela inexecução total OUC.'.LJ,"U,,"IO

prévia, aplicar à CONTRATADAasiile~i!!iir~te$sa:tI;e0E~SV

a) AdvertênCia;

b)
dias corridos, contado da

c) Multa de 0,5% (cinco ae~llmQSiiPol
10% (dez por cento) sobre o
por motivo não aceito pelaCON1l'IRAllAN
Fornecimento, recolhida no n•.,,:'>n,':oM'±h'il'llÔ:'éJiê!'
oficial;

d) Multa de 0,3% (três CléCi,rrIO$ipo,r'CE~rlit~jr
10% (dez por cento) sobre o
por motivo não 'aceito pela
Fornecimento, recolhida no p
oficial;

e) Suspens~Q temporária
Administração Pública, por até

8.2 - Ficará impedida de licita
[clncojanos, garantido o direito
determinantes da punição. ou
aplicou a penalidade, a

a)

b) Não mantiver a

c)

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometer fraude fiscal;

f)

8.3 - A CONTRATADAesta a'~'~'lc,~a ~:~:pE~nalj~~~~e$~l?i!~!~:m

a)

b)

8.4 - Comprovado o impedim
CONTRATANTE,em relação a u
das penalidades mencionadas.

87.5 - As sançõesde ::Ir1"'<>I't,<>nr .." "'_',r",m.pl~dítift.~~ntoº~i,liçita
ser aplicadas à CONTRATADA,
efetuados.
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9.1 - Caberá a rescisão de Co
8.666/1.993.

9.2.1- Determinada por ato un
Xl e XVII do art. /'8 da Lei 8.666/1

9.3 - Quando a resdsão ocorrer
haja culpa da contratada, será
sofrido, tendo direito a:

9.4 - Os casos de rescisão co
direito à prévia e ampla defesa.

9.6 - A rescisão administrativa ou
autoridade competente.

9.7 - A rescisão determinada por a.~c:<ü!nW:itelra
Incisos I a Xldo art. 78 da lei nQ

diploma legai, sem prejuízo das rl",i'!n;Ii<:::ç:ol,W"nl",'l:!i::i'!I~JP\/il:!b,il::n.

das licitantes classificadas em colo
da Leinº 8.666/1993, ou efetuar ni:!i\Ja':ljci121d~:O;,::'

9.9 - Os Direitos da Admin."-,..-;;,,r;;nn '1"!""t,d";:;J'\'"c;ü,,,, rE~ridíllH,i:!'Cildb~;,'E~m"Gaso de f'esdsã~cVadtrlinil~ttat,v"'d !

CLÁUSULA DÉCiMA - DAS o

10.1.1- Executar o objeto do An

10.1.3 - Assumir inteira
materiais ou pessoais causados pé:!la CO

!oua terceiros.

10.1.4 - Entregar os produtos MS CifJântidade

10.1.5 - Fornecer o oroduto de bo~ qúalid
primeiro uso, fabricado de acordo ~Qmas nrllrm":i,, ."~,,.,••'""""

garantia contra defeitos de fabricagão.
I,
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10.1.6 - Substituiros produtos
- Termo de Referência e o prese
de sua inteira responsabilidade tdldà!làlidl~s,)êitas dEfdl~'iítHLjtào

10.1.7 - Manter/durante toda a e" )(e(~.uç,ao
assumidas, todas as condições n••,n;um

10.2- DASOBRIGAÇÕESDA CnrN1JIR.c.:ltl!.\lI.rrF

assumidas pelo fornecedor.'t \o,"""'hl'\,,.,,,' •.••ate$t~r:i'n~!No~~
o seu aceite, através de servidor ",I,•.••••••••..""
10.2.2 - Disponibilizar um <oo"";,'I,,,r

para conferir a entrega dos pro

10.2.3 - Não permitir que outre

10.2.4 - Prestar as informações elbsê:sdêlrel:i:mêoitosiaü!éiví~nhai"n,iiE!i!selr>so!ll!t:11:addsOÉ!I~m

10.2.5 - Comunicar à CONTRAI.
objeto.

10.2.6 - Efetuar o pagamento da
- Termo de Referência e o prese I,

pelo servidor responsável pelo r<li~'oh,;rno,n;~n

10.2.7 - Rejeitar no todo ou.em l!jalr1:~,ÓS;,ot)je~:ósQlJei~
constantes do presente Termo d<ille''''f.;'''áht:i''':

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-
"11.1 - Será de responsabilidade

Secretaria Municipal de Saúde
contrato.

11.2 - Um representante do Alrn(:i)(ar;lltaa

11.3 - Os servidores res
Schneider dos Santos e na sua,
Wagmaker, indicados pela ...•e••-ro·""r·'," '\111111, •• ".",

Gelson do Carmo Ramlow, ind

11.4 - A CONTRATADAdeverá ""'",,"+Dr

for necessário.

11.5 - Os documentos fiscais
do Almoxarifado.e/ou outro servilddli',dE~si,n'Ía!do

12.1 - Cumprir e fazer
responsabilidade da CO

12.2 - O fornecimento do prod
em toda a sua abrangência.
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Prefeitura do Mu'nicípidde Vila Pavão
Estado do Espíríto Santo' CN,PJ 36.350.:Hp/000l'~67

Rua Travessa PaVião,80 - Centro - Vila I>~Y~O- ES~.:CEP 29843-000
TeleFax (27) 37:~3·1DOl- E-mail: vilªpalvao@vnaWavaoies.g~!V.br

12.3 - A CONTR,~TAD;~\será a úniita e exclusiy:~! respb~~~vel pelâ;~!e1itrega'dos pro~~tos,t?tJ~~i~,a
Secretaria Municipal de Obras, Tra!~sP()rte e Se'rYiçosUr~anos reserva-se o direito de ,exercer é'mais
ampla e completa fiscalização.

12.4 - O responsável pelo recebiménto dos produtos terá o direito de exigir o cumprimento de todos
05 itens do Termo de Referência e poderá entre outros: .

a) Notificar a CONTRATADA,por escrito, pela' dCbrrênda:de eventuais imp~,rfeiçÕesna entrega dos
produtos, fixando prazo para sua tréca. ,/ .,' .
b) Solicitar à CONTRATADA,a substituição de ql,l~lquer'pr~iduto forneCido qu~esteja QU
insatisfatório.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA tEG!Sl~ÇÃO~PllCAVEl

13.1- Aplica-se à execução deste Termoi'Contratual, em especial aos casos omissos, a Leinº 8.66Si93.
. .i[

CLÁUSULADÉCIMA QUARTA- DOS ADrfJ~IVIENTOS~ , ,

i ..';' '. "','.:
14.1- O presente Contrato poderá s'rr aditado, nas hipótéses prevlstasem I~i.'

IClÁUSUlA DÉCIMA QUINTt\ • ?ltilstl'bA.ÇÃO ii
~. i!:' l

15.1 .. O presente Contrato será! publicado," ~m r.êS!1~b; no' Di~rio Of ciaI do Estado,
cumprimento ao disposto no art. 61;' parágrafo'~~ico da L~iriº 8.666/93, .corréndo a despesa
do CONTRATANTE.

" ,

d>":-'~
. i' ~.')., 'iclÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FO~O.

r.. --(
i:. _",':~ ,',:i _ .,' .:>(" ._- . ';i,:,:iJi.

16.1 - Fica eleito o foro da cidade ge Nova \/ené,tia/ES, para dirirnirq!1aisquer dúvidasbriunda~:~~ste
Contrato e qi~e não possam ser resblvídas por rrI~ios admírlistratiVos" com renúncia a,qualqueriq;!)tro,,
por mais privilegiado que seja.

16.2 - E por estarem, assim, justos!€: acertados, ,,~SSinamti presente instrumento, após lido e achado'
conforme.

Vila Pavão/ES, 23 de Agoste de 2019.

~~
Irineu Wutke

Prefeito do Munlcíplo
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1- . _

Nome:
CPF.:
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27/08/2019 (Terça-feira)

Edital para todos os fins.

VIGÊNCIA: 12 Meses.

VALOR GLOBAL: R$ 11.253,10.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 111, 127,563, 181,056.

Vila Pavão, ES, 23/08/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

N° 133/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão _'ES,

CONTRATADO: LS MATERIAIS E EQUIPAMENTO$! LTbA ME.

OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteçã~ ind'(vidual -EPI, par~ uso dos ,~ervidores municip~is em s~as ati~idaéjes
nas diversas secretarias, conforme especificações ~Qnbdas ~:oTermol;le Referência _ Anexo 01, que i.nteg.r8::bPré~~hte
Edital para todos os fins, . . " ;'1

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 6.013,26.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 111, 127,563, 181,056.

Vila Pavão, ES, 23/08/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

I'

RESUMO DO CONTRATO

N° 134/2019
,

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pav~o _ ES.

CONTRATADO: MOROZINI EQUIPAMENTOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA,,
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteç~b individual c.: EPI, parâ uso dos servidores municipais ern~tl~5 atl~ldâ8es
nas diversas secretarias, conforme especificações contidas no Termo 'ele Referência - Anexo 01, que integr'à o présénte
Edital para todos os fins, 'i!

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 9.542,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 111, 127,563, 181,056.

Vila Pavão, ES, 23/08/2019,

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

N° 135/2019

,D'AI LiS_i}s.sLi'jAQO _D)ÇJITALMENTE


